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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Pelo presente ATO, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação da empresa RESULT ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
32.872.507/0001-21 localizada na Praça Santo Antônio, 106, Bairro 
Centro, em Mato Verde/MG, para Prestação de Serviço Técnico 
Especializado em Assessoria e Consultoria na Gestão da Atenção 
Primária à Saúde. Dotação Orçamentaria: Ficha: 063 – Dotação: 
0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1621 – R$ 56.189,50. 
O valor total da contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), sendo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, pelo 
período de 12 (doze) meses, sob Inexigibilidade de Licitação 
número 008/2023. 
Bandeira do Sul, 28 de julho de 2023.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 
OBJETO: Registro de preços para futuras e parceladas aquisições 
de suplementos alimentares para fornecimento a pessoas que 
necessitam suprir carências nutricionais do    organismo. 
EMPRESAS LICITANTES VENCEDORAS: ARP n° 063/2023- EV 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI no valor total 
de R$ 55.514,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos e quatorze 
reais) e ARP n° 064/2023- VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA no 
valor total de R$ 21.364,00 (vinte e um mil e trezentos e sessenta e 
quatro reais).  
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 de julho de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2023. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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